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Cumpre repisar, que a Sessão está maggada para o dia 25 dg janeiro de 25122.

No que dia respeito ã apresentação de inipttgnaçoes e pedidos de esclarecimento o edital,

verifica-se que a impugnação foi manejacla TEMPESTIVAMENTE, posto ter sido protocolada

até a data limite, possuindo, preliminarmente, os pressupostos para sua avaliação, como disciplinou o
instrumento convocatório em referencia, senão vejamos:

12.1. Os pedidos de esclarecimentos e impttgnaçües referentes ao processo licitatorio
deverão ser enviados a Pregoeira, até U3 (tres) dias úteis anteriores ã clata Eiaarla para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletronico, no endereço
lieitacaomn@out1ook.com.br, até as 13:00, no horario oficial de Brasilia/DF. Indicar o
n" do pregão e a Pregceira responsavel, bem como, o fato e o fundamento iuridieo de
seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
12,2. Caberá a Pregoeira, atoriiiado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e
seus ane:-toa, decidir sobre a impugnação no prazo de até DE (dois) dias úteis contado da
data de recebimento do pedido desta.

Neste interim, resta-se, IÍEMPLETIVQ a impugnação maneiada pela empresa acima

indicada.

H - QQ.-rƒauití' ao frrririia

De inicio, mesmo não sendo neeessãn a tai añn-nação, destaca-se que a Municipaiidade local

tem aplicado os ditames legais e constitucionais em seus processos licitatórios. Nesse caminho, a

Admirtisttacão de fomia legal e juridica, responde e jttlga a inipugnação recebida no praao determinado.
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A licitante, ora impttgnante aduaiu que ao analisar o edital é possivel di rec.ionamento.-do_item

l - lote IX Tiras de Glicemia CÚNÍPATÍVEIS com o aparelho ACCILi-CHECK ACTIVE, afrontando

diretamente a lei de licitações e ¬-por isso - tornando o certame nulo de pleno direito

Prossegttiu asseverando que em que pese o edital infonne que ha itens para atender
DEMANDAS JUDICIAIS, nota-e claramente que as 'l"it-as de Glicenua não serão adquiridas para essa

finalidade. Portanto, o direcionamento de marca não possui amparo legal, devendo ser eitcluido do

instn.tmento convocatório sob pena dc nulidade.

Por seu turno u ou ue se'a er-:cluida a marca do iteml - lote IX, odendo az P iizfl Cl l

Administração eitigir que a licitante vencedora forneça - sem nen_l'1um custo adicional, em regime de

comodato - os aparelhos comparlveis com as tiras cotadas.

É o aatzrroato

Diante da manifesta tempestividade, RECEBO a presente insurgéncias da impttgnante.

l.\lo tocante as raaéies esped.idas pela licitante, MEDLEVENSDHN COMÉRCIO E

aeraissatvraçôas De raonuros Hosrtraraaas LTDA 1.-azatz. as CNPJ ssa tz as
O5 .343 .O2 9/ 000 1-90, melhor .sorte NÃO assiste à ƒmprrgnanrc. E.=rp11'co.'

na fase intema do processo licitatório que se define o objeto que a Pldntinistração Pública

pretende contratar, seja aquisição de bens ou serviços. Neste continuo a doutrina, a exemplo de

DELGADCÍJ (2007), tem nos privilegiado com definições didáticas a demonstrar presteza desta

conceituação:

A definição do objeto é condição de l.c;_;,itimidade da licitação sem a qual não pode prosperar

o procedimento licitatorio, qualquer que seja a modalidade de licitação. assim, porque sem ela toma -se

inviável a fot¬mulação das ofertas, bem como o seu julgamento, e irrealiaãvcl o contrato subseqüente.

Cllbjeto da licitação, segundo l\/[EIRELLES (1. 999, p. 250), “é a obra, o serviço, a compra, a alienação, a

concessão, a pennissão e a locação que, afinal, sera contratada com o particular”.
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Definir o objeto a ser l.icitado não é tarefa fácil ao Administrador. Para TCILCISA FILI'-ICÍI

(2010), “a Lei nã 8.666/93, em seus Arts. 14, 38, caput e 40, inciso l, dispõe que o objeto da licitação

deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e clara”, e continua:

O objeto deve ser descrito de fomia a traduzir a real necessidade do Poder Público, com

todas as caracteristicas indispensáveis, afastando-se, evidentemente, as caracteristicas irrelevantes e

desnecessárias, que tem o condão de restringir a competição.

Assim posto, é simples raciocinar que a imprecisão do objeto a ser Iicitado poderá levar todo

o esforço de um procedimento á nulidade, redundando em discussões entre licitantes e Poder Público,

as quais poderão redundar em processos judiciais intermináveis, fazendo com que o desejo quanto ao

bem ou serviço pretendido pela Administração Pública fique postergado no tempo, de forma difusa e

abraçada ao cepticismo.

/“to contrário, a precisa definição deste objeto, necessariamente realizada na fase interna do

processo, trará a todos que atuam em cada etapa seguinte a facilidade em conteirtualizá -lo ao panorama

do processo licitarõrio até o momento em que efetivamente for recebido ou concretizado pelo l-'inte

Púbüco.

Ao de ftrtir de fonna corre ta um objeto a ser iic.itado, não some nte a Administração beneficia-

se dos resultados ao final, quando de sua entrega, porém, principalmente o licitante, pois lhe possibiiitruá

sua perfeita compreensão e qua ntiiicação das propostas pa ra a contratação almejada.

Ci legislador andou bem quando, preocupado com a precisão da definição do objeto a ser

iicitado, disciplinou no inciso ll, do Art. 3”, da Lei n° 10.520, tie ”l7/0'?f2002 (fill./°lSlÍl.., 2008), que a

definição do objeto deverá ser precisa., suficiente e clara, vedadas especificações que, por c:-tccssivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. Não é diferente da conjugação dos Arts. 14, 38,

caput e 40, inciso I, da Lei n" 8.666, de Zi/06/1993, que, juntos, dispõe da mesma forma, ou seja, que o

objeto da licitação deva ser caracterizado de forma adequada, sucinta c clara.
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Ctrncitri-se que, ao mesmo tempo em que o objeto de uma licitação deva ser preciso,

satisfatõrio e distinto, é defcso ao Ente Público particularizá-lo com di.sci:irrtinações ertcessivas e

irrelevantes.

No tocante o questionamento acerca de proibição de indicação de marca, apontada pela
insurgente, tal pleito de igual forma, NÃO DEVE PROSPERAR.

Em verdade, não houve esse pretenso direcionamento do Certame, como afirmado pela

licitante, ora insurgente. Muito embora, a indicação de marcas, por si sõ, não se configura como ato ilegal,

senão vejamos:

(Í.onsoante ensinamento de Ma rçaljusten f-*`illro, em sua obra Comentário a T.ei de l_.icita.ções

e Contratos Administrativos, 13'* edição, “CJ inc. I, do § 7" tem que ser interpretado no sentido de que,

ao promover a especificação das qualidades do objeto a ser adquirido, nenhuma relevãneia pode da.r-se

ã marca. Isso não impede que se utilize as especificações mínimas para uni dos tins a que se destina, que

á a identificação mais simples c imediata dos produtos."

Posto isso, entende-se que er-tistem situações em que o comprador pode até indicar a marca

na especificação do seu objeto, sem que reste catacterizadaa restrição de competitividade.

.A primeira delas decorre do principio da padronização do objeto, que se encontra previsto

no artigo 15, incisol da Lei 8666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possivel, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições

dade tia adoção do procedime.nto de padronização para indicação de marca /ou

foi reconhecida pelo TCU, por meio do Acõrdão 2.376/12006, Plenário:
"è int.i.iog¿r,,*ãg 515 gzgca :ig gggggjflcação dgg Eggdgtoa ele iigjz;,|]]É§j§a pode ag; flggjzg
fiçgte ao pgjgçlpjg da pad,|;g[¡i¡gçg“g previstg pg gzt, 15, lncigg I, dg Lei E-iiõõzüfi, 515551:
que a deçigãg adi-rdrda;;ggj3¿g que vegig ¡'dg¡1g'Hear o proçlrrzg pçla sua magça agia
§iz§j,_i,¡¡§¡g|1ç1'ada.rnei-içp [¡]gr]'vacla e deittiggfizre act essa g gpçãg, em tggmgfi zšggjeos e
eçpgfimicos, mgifi Égptajgaa pgçg g gd¡_r;rjEistração."
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Contudo, para que se possa promover a indicação de marcas utilizando-se do procedimento

de padronização do objeto, a Administração deve atentar-se para os seguintes requisitos estabelecidos

pela Corte de Contas, rio .Acórdão 5420/2010, i* Cámara:

i.6. Alertar' a (...) que:
fjahipoteçç dç, em cerrgrdgg liçitatõrjpg, 55' qptar pçlg pgdçrrnizaçâd dg produtog, gçgntar
pgjza gdispdgtd do art. 2°, §5*`, dg Lei 11° §,fifi§¿2,§, i'a¿§|;¡dg çdgfirar dg zggpgctlvo proçgggg
]'5¿§tificatjgg zggpaidada gm çomproggfid r'r¬rego.{vgça, dg ordem reçdigg, corn eçgrdds,
laudgfi, ndzigjt-15 t: Er-1§§5,'d¡gs, que Qgmdflgtzgm as vadia,ggdd gcoiifizzzidgg g 5; iritggggfid dg
at?l1'i¬iil,]|I|zg;"g, t?.o;¬i.!1'l§|;¡¡]t'.'l5z as gl lfljgidd ig _udl ..151Qiiü, _.,§|Ífišl5,1111 ]`,§§l,|,'§E Q
garantigyg dfçzecidas.

A segunda possibilidade de se indicar marcafespecificações mínimas na definição do objeto

a ser licitado ocorre nos casos ein a mesma é utilizada para fins de determinação do padrão de qtiaiidade

minima admissível. Por fim, resta a possibilidade de se indicar especificações mínimas do objeto quando

houver justificativa técnica, nos termos do artigo 15, § 7° da Lei de Licitação.

Seguindo a linha do testo legal, o Ministro Valmir Campelo, Relator do Acõrdão n°

1.10/2005 Plenário, entendeu que a restrição a uma marca ou modelo deveria ser decorrente de estudos

técnicos que apontam para tal necessidade, senão veja-se:
Registre-se que a restrição a tetra determinada marta ou modelo deve ser decorrente de estudos
técnicos, e se tais estudos apontarem para essa necessidade, devem ser asseguradas as vantagens
econõrrrieas, técnicas ou admiiiistrativris do produto selecionado (Decisão Plenária TCU nú
554/99,1. Tal entendimento, eai que pese aplicar-«sc diretan-rente a run ato regido pela Lei n
3.666/93, cabe peri:`eitru-nerrte ao presente caso, pois acima de qualquer lei ordinária está a
Constituição Federal que prega como reger geral a necessidade de ampla competição em
igualdade de condições a todos os concorrentes, observando-se principi.os como o de
inrpessoalitlade (...), da motivação (que erige 'indicação dos pressupostos de fato e de direito'
que detci¬rninarem a decisão ou o aro, sendo obijgatõrios quando os atos 'neguem, limitem ou
afetem direitos e ii-iteresses') e da razoabilirladc (princípio da proibição de escasso, que visa evitar
restrições desnecessárias ou absurdas por parte da Administração).

Pelo julgado acima, pode-se concluir que o Tribunal de Contas entende que a justificativa

técnica, através de estudos, e a comprovação de vantagem econõmica e administrativa bastam para a

indicação de marc.a na especificação de um produto, em decorréncia do pcrmissiv o legal contido no artigo

7” da Lei 8666/93.
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, l*~ltrs mesmo sentido e tratando especificamente sobre a padronização do objeto os Acõrdãos

n" 1.698/2007-Plenário;n“ 1.521/20li3-Plenário e ri” 322/2002-Plenário da Corte de Contas, indicados

corno precedentes á edição da Súmula 270.

Por tudo que foi exposto, pode-se concluir que não há vedação para indicação de marca da
especificação do bem a ser adquirido pela Administração desde que:

l]g.jg a devida j1¡.istificatjgg zdgrdoa og,gg|'g utilizadg §d[¡1tirel'ei'd;]dia da gtialidgde iriirtinig
dg pjzdduto, dçzçpdo, coddrdd, serem jrzjljgadas dg ggpçessões gimilares, coçpdfiiveis od
eçjuiggdçgtes gtiggdgr da espççjflçação dp bgm ott, 131,ja, prtrcedimqmp de pa 
dg ghjcto, Q dm-'i.l dgverú gd; p[c'.rla.rri§¡][g j]¿stif'foa5',lg

Nesses casos, o edital deve estabelecer que o objeto da licitação será a aquisição de um

produto de detemtinada marca, admitindo-se o similar, compativel ou equivalente. Em outras palavras, a

indicação da marca será mera ertemplificação da qualidade minima admitida. Vale ainda repisar que a

elaboração do edital em apreço envolveu contornos técnicos, tendo a edilidade local feito estudo prévio

para atender a demanda dos munícipes, ou seja, os itens requestados no instrumento convocatõrio tem

natureza indispensável para a administração local.

Dessa fomia, dada a TEMPESTIVIDADE da impugnação, RECEBO-A, julgando-a no

seguintes moldes:

Iiviraocisoervras, as praia-az as Maotevaiasonm coiuáitcio E
ttisransisivraçoas ea raonuros Hosriransaiss LTDA., na raciais ii azsa
apresentadas.

Morada Nova,2 ,` e ode 2022.
.f-

In'
-__.

AL E BH] OB

Pregoeira

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA HDVA
ÀV. MANU El. CASTRO, N". TEE - D ENTRD -¬ MD FÉADA NDVA ¬-- DEÀRA- DEP 02011-0.000

E N PJ 0T.7'E2.E40i0001‹›00 -- GG F 00.020.171 -4. E-MFHIL: Iicll:oeao[|][j@dutIooI-t.eom.l1[. Fono (B0) 3422.1301

;í_í_í___m_í_í_í/


